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Reforma política e mecanismos de 
participação cidadã: desafios e limites

Humberto Dantas1

Resumo
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representativa ou participativa. Abrange a discussão para a esfera da forma-
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e questiona o quanto a reforma política discutida atualmente no Congresso 
Nacional busca aprimorar os instrumentos de atuação da sociedade.

Introdução
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participação popular, traduzido aqui como “mecanismos de participação ci-
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uma breve conclusão. A primeira delas tem como objetivo apresentar, sem o 
intuito de esgotar o debate, um conceito pontual de “participação cidadã” e 
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busca compreender se as manifestações de 2013 lançaram luz ao debate da 
reforma política sob o viés dessa participação e em que medida as propostas 
que envolvem uma suposta consulta à sociedade avançaram ou retrocederam. 
Por último, carrega o compromisso de entender o quanto a reforma política 
discutida atualmente no Congresso Nacional busca aprimorar esses instru-
mentos de atuação da sociedade.

1 Humberto Dantas, cientistas social, mestre e doutor em Ciência Política pela USP. Professor e 
pesquisador do Insper e coordenador do curso de pós-graduação em Ciência Política da FESP-SP.
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se vivem situações que revelam que a participação cidadã demanda amparos 
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entendido sob a lógica das distintas formas de compreensão de uma sociedade 
acerca do papel dos cidadãos em geral.

Antes de adentrar no roteiro apresentado, é relevante considerar alguns 
pontos associados à reforma política. Se aqui ela for entendida puramente 
�
�
�;
�	��
������
����	��
��
�!	��
���
�	�����
�������	
�
�&���
��������������
�

��
��	����
����
�������
�	
���������
��'�<
�	
��=1/2/>���
�����
�����
��
��
�-
da que isso seja a “reforma política” que o país efetivamente demandaria, mas 
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que se pautam no senso comum e estão associadas, predominantemente, às 
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Diante de tal ponto e antes de o debate atender àquilo que se estabeleceu 
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Primeiramente, parece fazer sentido que uma reforma sempre parta 
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tantes de representados? Fortalecer partidos políticos? Arrefecer a lógica da 
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dessas pode conduzir à reforma política, ou o que se tem batizado assim, por 
�
����
�����	��	
�'�4�%����	
� ����
�����������$��	
�
���
����
�����
�	
��

���
���	����
�������	
��
������
������
�
�����
����	
������
���	��
organizado de objetivos levados adiante no Congresso Nacional que permita a 
construção de algo objetivo capaz de fazer sentido a um sistema. Ou seja, não 
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parlamentares não parecem capazes de se debruçar sobre uma tentativa de 
construir uma reforma partindo de um norte claro – por sinal, no Congresso é 
comum a repetição do mantra “cada parlamentar tem a sua própria proposta 
de reforma política”.

Assim, em se tratando de discussões a respeito de sistemas de represen-
	
��
���
���$����
��
����
	��������
����������
���
������
��
����$��
�������
�
������������
�
�
'������������
��
��
���
�!	��
�������
:���
����
��
����
��
para a construção de um sistema que carece minimamente de um princípio 
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que se deseja efetivamente com a reforma para além de um sentimento duvi-
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uma eleição nunca foi realizada sem alterações em relação ao pleito anterior. 
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dade jurídica que poderia, e muito, contribuir para seu amadurecimento elei-
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vêm apenas do Poder Legislativo, respeitando prazos constitucionais acerca 
da anualidade das regras eleitorais e a lógica da tripartição dos Poderes em 
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Esse dois pontos aqui apresentados têm como objetivo, apenas, tornar 
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É possível incluir cidadãos no campo das decisões e construções conjun-
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Conceituação e aspectos históricos

O intuito não é encerrar a discussão sobre o conceito de “participação 
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aqui apontados, por mais que se preocupe com um debate muito mais denso 
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O conceito de participação cidadã tenta contemplar, portanto, dois ele-
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de, igualdade de direitos, responsabilidades e deveres se procura enfatizar. 
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Diante de tal compreensão, o quanto os grupos e indivíduos fazem ou 
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representação, diferentes agentes sociais devem estar envolvidos em decisões, 
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responsabilização maior em atividades de construção conjunta da realidade.
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a participação cidadã estaria associada a uma tentativa de alargamento dos 
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O processo constituinte brasileiro é digno de nota no que diz respeito 
à participação da sociedade. Pouco relatado nos livros escolares de História, 
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Como resultado desse terceiro processo, parcelas da sociedade apresentaram 
três emendas associadas a um adensamento da participação dos cidadãos em 
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decisões2. No primeiro caso é importante destacar que o SAIC, resultado de 
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Como resultado dessa movimentação por direitos políticos e aperfei-
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popular. A última dizia respeito à participação da sociedade no processo legislativo, alimentando 
os representantes com propostas condizentes com os desejos “mais reais” da sociedade.
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defesa de interesses e em ações sociais. Entretanto, algo que permeia toda a 
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O que os estudos mostram é a ausência de educação política no país. 
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deva estar presente nas escolas. Nesse último caso, o argumento é reforçado 
por quem defende que participação cidadã e ferramentas de participação am-
plas, que transcendam a representação política pura, se ancoram em posições 
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A participação no atual cenário da reforma política
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representação vivem uma crise. O fenômeno seria notado desde, pelo menos, 
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assunto é a reforma política.
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Limpa, que cria barreiras institucionais para a participação eleitoral de políti-
cos condenados em órgãos colegiados. Atualmente merece destaque o fato de 
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A presidente, assim, passou a considerar a ideia de realização de um 
plebiscito para o qual, inclusive, apresentou cinco temas que nele poderiam 
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Essa proposta traz uma contradição imediata. Como perguntar, numa 
mesma consulta popular, algo sobre mudança no sistema proporcional, inclu-
sive com a possibilidade de abandono do modelo vigente e substituição por 
alternativa completamente distinta e, em pergunta posterior, questionar sobre 
a possibilidade ou não de ocorrerem coligações em eleições proporcionais?

Para além disso, a ideia da presidente foi duramente criticada por mem-
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presidencialismo ou parlamentarismo, república ou monarquia, sem qualquer 
alteração recente nessas duas matérias. Diante de tal fato, o Parlamento enten-
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o formato de um referendo. A lei brasileira mostra que nesse tipo de consul-
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para aprovar a reforma política por meio de emendas constitucionais, o que 
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A partir do primeiro semestre de 2015, o Congresso Nacional avançou 
sobre a pauta da reforma política, algo que poucos acreditavam ser possível 
diante de diversas tentativas anteriores sob o formato de comissões, propos-
tas, relatórios e iniciativas ao longo dos últimos anos3. Assim, na Câmara dos 
Deputados, dando ênfase a uma tentativa de emendar a Constituição Federal, 
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preender quais seriam eles, quais efetivamente serão convertidos em lei e em 
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Instrumentos para a participação e a reforma política
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que coletivos menores podem se organizar em torno de causas de interesse 
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anseio de parcela da sociedade e a possível transformação da matéria em lei.
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deveriam ser possíveis de ser ofertados pela internet, por meio de plataformas 
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modelo que prosperou nas discussões mais recentes da reforma política.

Diante do que se apresentou, é possível notar que a participação popu-
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do aperfeiçoamento de ferramentas institucionais, não faz parte de maneira 
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dessa matéria. A despeito de tal aspecto, uma consulta ao banco de dados de 
tramitações de matérias na Câmara dos Deputados pelo termo “participação 
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iniciativas merece destaque especial, apesar de passar longe do que muitos 
coletivos do Terceiro Setor entendem como o alargamento dos canais de par-
ticipação da sociedade.
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sobre aperfeiçoamentos e criações de canais de “participação popular” – termo 
utilizado, destacando que ele não remeteu a qualquer resultado no portal da 
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Especial da Dívida Pública com Participação Popular”, proposta também em 
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ações de participação popular, sem necessariamente representar mudanças 
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Efetivamente envolvendo aspectos do que se tratou aqui por “partici-
pação cidadã” é possível destacar alguns projetos que poderiam ser consi-
derados pontos de uma reforma política relacionada ao aprimoramento ou 
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ção – lembrando que recentemente foram detectados mais de 100 projetos no 
Congresso Nacional tratando de pontos gerais da reforma política.
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que “institui a obrigatoriedade de realização de audiências públicas virtuais, 
transmitidas em tempo real” pela internet como “mecanismo de participação 
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popular na gestão da Administração Pública, em apoio à Política Nacional de 
Participação Social e ao Sistema Nacional de Participação Social4”. Por sua 
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apresentou projeto com o objetivo de regulamentar a participação popular na 
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a participação virtual em projetos de lei de iniciativa popular, bem como a 
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al dessa iniciativa do Senado foi reforçado por projeto do deputado federal 
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contemplada pela matéria aprovada na Câmara dos Deputados sobre o arrefe-
�����	
��
�	
	
�����
����
	��
����
�
����	
�
�
��
�����
�
�	���
�����	��	�$	
'�
(
����
���:����
�	
��
�
�
��
�	
�����
���
��	
����1/22��
�����	
�
������
��
��
�������
�
� =(X�YGR>��������"����
�\��	�
���
�
�
�����	
��
�����
�	
��
com participação direta popular dos mandatos de todos os legisladores do 
��
������
��	�#�������
������
���'�4������
�����
������
���:��
����	��
���������

���
��	
�
����
��
���������
����	��
������
����h/������
��
���	
������
��-
leiros realizassem audiências públicas com o intuito de prestar contas de seus 
�
��
	
�'�V�
��	
��
�����
����	
��
��
�	�
���
	%��
��������
��"���
���
��	
�
�
�����	
�
�K���
��T
����:
��R�'�=(X<�YGX>���������
�
����
�
��
��
��
�
de participação popular na formulação e compreensão do orçamento público 
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de políticos de diferentes partidos e de distintas posições no espectro ideo-
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Conclusão

Parece possível notar que envolver a sociedade em ações participativas 
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4 Tais políticas nacionais causaram intensos debates ideológicos ao longo, sobretudo, de 2014. O 
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ções que revelam forte participação cidadã associada à conquista de direitos 
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constituinte, dos dois projetos de lei de iniciativa popular sancionados e de um 
debate instigante sobre o aprimoramento de tais atuações. Fosse diferente, não 
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e de uma defesa, por parte de partidos e políticos, de tal atuação. Mas o prin-
cípio da participação ampla da sociedade não é tão absoluto quanto se possa 
imaginar, sobretudo no desenrolar das tramitações e decisões sobre a reforma.

Também merecem destaque as questões associadas à ideia de que a 
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deve estar presente nas escolas e sob qual formato, com o intuito de fortalecer 
a Democracia e permitir um aprimoramento no que se entende por participa-
ção cidadã na reforma política e nas ferramentas de democracia participativa 
e representativa em geral.
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sultas populares a reforma política do discurso dos representantes é diferente 
daquela que efetivamente tramita no Congresso Nacional, ao menos até agora. 
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debate. Por sinal, destaca-se o fato de que os projetos que atualmente tramitam 
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política com participação popular, ou incentivar tal atuação em políticas pú-
blicas, não estão restritos à autoria de políticos de partidos de esquerda, como 
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